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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2006/ BIMESTRE MARCO - ABRIL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA No Bimestre Jan a Abr 2006 No Bimestre Jan a Abr 2006 % % saldo

(a) (b) ( c) (d) (e) (e/total e) (a/e) (a-e)

 700.000,00  700.000,00  -  -  -  -  -  -  700.000,00

 700.000,00  700.000,00  -  -  -  -  -  -  700.000,00

 2.091.191,19  2.091.191,19  303.134,12  757.501,88  303.134,12  757.501,88  19,81  42,40  1.028.689,31

 10.000,00  10.000,00  10.000,00

 1.371.000,00  1.106.000,00  205.966,28  458.868,86  205.966,28  458.868,86  12,00  41,48  647.131,14

 450.000,00  410.000,00  97.167,84  203.633,02  97.167,84  203.633,02  5,32  49,66  206.366,98

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  -  15.000,00

 20.000,00  20.000,00  20.000,00

 225.191,19  225.191,19  -  95.000,00  95.000,00  2,48  42,18  130.191,19

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 395.000,00  415.000,00  48.944,17  91.649,77  48.944,17  91.649,77  2,32  22,08  323.350,23

 40.000,00  25.000,00  35,04  35,04  35,04  35,04  -  0,14

 110.000,00  135.000,00  5.775,00  8.863,00  5.775,00  8.863,00  0,23  6,56  126.137,00

 30.000,00  30.000,00  -  -  -  -  -  30.000,00

 215.000,00  225.000,00  43.134,13  82.751,73  43.134,13  82.751,73  2,15  36,77  142.248,27

 250.962,52  250.962,52  -  -  -  -  -  -  250.962,52

 250.962,52  250.962,52  -  -  -  -  -  -  250.962,52

 2.933.000,00  3.123.000,00  431.433,19  873.920,98  431.433,19  873.920,98  22,85  27,98  2.249.079,02

 1.863.000,00  1.903.000,00  314.692,47  663.158,36  314.692,47  663.158,36  17,34  34,84  1.239.841,64

 1.070.000,00  1.220.000,00  116.740,72  210.762,62  116.740,72  210.762,62  5,12  17,27  1.009.237,38

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 3.475.000,00  3.940.000,00  717.353,27  1.354.202,49  717.353,27  1.354.202,49  35,41  34,37  2.585.797,51

 3.155.000,00  3.620.000,00  686.369,36  1.305.918,51  686.369,36  1.305.918,51  34,15  36,07  2.314.081,49

 230.000,00  230.000,00  30.963,91  48.283,98  30.983,91  48.283,98  1,26  20,99  181.716,02

 30.000,00  30.000,00  -  -  -  -  -  -  30.000,00

 60.000,00  60.000,00  -  -  -  -  -  -  60.000,00

 30.000,00  30.000,00  -  400,00  400,00  400,00  0,02  1,33  30.000,00

 30.000,00  30.000,00  -  400,00  400,00  400,00  0,02  1,33  30.000,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 600.000,00  365.000,00  82.350,00  101.579,55  82.350,00  101.579,55  2,65  27,83  263.420,45

 600.000,00  365.000,00  82.350,00  101.579,55  82.350,00  101.579,55  2,65  27,83  263.420,45

 340.000,00  215.000,00  49.190,00  49.190,00  49.190,00  49.190,00  1,28  22,87  165.810,00

 340.000,00  215.000,00  49.190,00  49.190,00  49.190,00  49.190,00  1,28  22,87  165.810,00

 410.000,00  410.000,00  -  -  -  -  -  -  410.000,00

 125.000,00  80.000,00  -  -  -  -  -  -  80.000,00

 125.000,00  80.000,00  -  -  -  -  -  -  80.000,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 655.000,00  540.000,00  38.950,60  72.515,69  38.950,60  72.515,69  1,89  13,42  467.484,31

 190.000,00  235.000,00  38.950,60  72.515,69  38.950,60  72.515,69  1,82  30,85  162.484,31

 290.000,00  185.000,00  -  -  -  -  -  -  185.000,00

 115.000,00  100.000,00  100.000,00

 60.000,00  20.000,00  -  -  -  -  -  -  20.000,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 200.000,00  150.000,00  45.818,08  45.818,08  45.818,08  45.818,08  1,19  30,54  104.181,92

 200.000,00  150.000,00  45.818,08  45.818,08  45.818,08  45.818,08  1,19  30,54  104.181,92

 1.150.000,00  1.313.000,00  251.407,04  439.672,02  251.407,04  439.672,02  11,49  33,48  873.327,98

 1.150.000,00  1.313.000,00  251.407,04  439.672,02  251.407,04  439.672,02  11,49  33,48  873.327,98

 141.000,00  178.000,00  20.424,71  37.370,53  20.424,71  37.370,53  0,97  20,99  140.629,47

 141.000,00  178.000,00  20.424,71  37.370,53  20.424,71  37.370,53  0,97  20,99  140.629,47

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 187.646,29  187.646,29  -  -  -  -  -  -  187.646,29

 -  -  -  -  -  -  -  -  -

 13.683.800,00  13.683.800,00  1.989.005,18  3.823.420,99  1.989.005,18  3.823.420,99  100,00  27,94  9.860.379,01
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MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU- PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

JAN a ABR/2006

LRF. Art 55, inciso I, alínea "a" - AnexoI

                                          DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA

Ultimo 12 meses

DESPESA LÌQUIDA COM PESSOAL (I) 5.162.300,41

      Pessoal Ativo 5.147.006,33

      Pessoal Inativo e Pensionista  15.294,08

      (-) Despesa não computadas ( art. 19, $ 1° da LRF)  65.730,41

          Indenizaçôes por Demissão e Incentivos á Demissão Voluntária  -

          Decorrentes de Decisão Judicial  -

          Despesa de Exercícios Anteriores  -

          Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  65.730,41

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO (art.18,$ 1° da LRF)  -

REPASSES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)  -

          Cosntribuições Patronais  -

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP(IV)=(I+II+III)  5.096.570,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  11.335.739,16

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE -TDP sobre a RCL(IV/V)*100 44,96

LIMITE MÁXIMO (incisosI,II e III, art.20 da LRF) - <54,00>  6.121.299,15

LIMITE PRUDENCIAL ($ único, art,22 LRF) <51,30>  5.815.234,19

* valores referentes á movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal

EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO Nº122/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e o Srº Luiz

Carlos Góes Gomes .OBJETO- Prestação de Serviços na Função Agente Administrativo, cedido ao

Foro da Comarca de Cotriguaçu conforme Convenio 001/2006.VIGÊNCIA- Prazo de duração 01/04/

2006 até 31/12/2006.VALOR – R$ 570,00 (Quinhentos e Setenta Reais).Assinam Damião Carlos de

Lima, Prefeito Municipal e Luiz Carlos Góes Gomes, contratado.

CONTRATO Nº123/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e a Srª Isnéria

Geralda da Silva Lavarda .OBJETO- Prestação de Serviços na Função de Professor – 25 horas junto

a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.VIGÊNCIA- Prazo de duração 01/04/2006 até 31/12/

2006.VALOR – R$ 535,00 (Quinhentos e trinta e Cinco Reais).Assinam Damião Carlos de Lima,

Prefeito Municipal e Isnéria Geralda da Silva Lavarda, contratada.

CONTRATO Nº124/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e o Srº Itamar

Pereira.OBJETO- Prestação de Serviços na Função de Professor Não Habilitado com carga horária

de 30 horas, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.VIGÊNCIA- Prazo de duração 01/

04/2006 até 31/12/2006.VALOR – R$ 545,70 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta

Centavos).Assinam Damião Carlos de Lima, Prefeito Municipal e Itamar Pereira, contratado.

CONTRATO Nº125/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e a Srª

Eliandra Sousa da Conceição.OBJETO- Prestação de Serviços na Função de Professor com carga

horária de 23 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.VIGÊNCIA-

Prazo de duração 01/04/2006 até 31/12/2006.VALOR – R$ 492,20 (Quatrocentos e Noventa e Dois

Reais e Vinte Centavos).Assinam Damião Carlos de Lima, Prefeito Municipal e Eliandra Sousa da

Conceição, contratada.

CONTRATO Nº126/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e a Srª

Rozimira Pilares de Souza Moreira.OBJETO- Prestação de Serviços na Função de Professor Não

Habilitado, com carga horária de 25 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação e

Cultura.VIGÊNCIA- Prazo de duração 01/04/2006 até 31/12/2006.VALOR –R$ 454,75 (Quatrocentos

e  Cinqüenta e Quatro  Reais e Setenta e Cinco Centavos).Assinam Damião Carlos de Lima, Prefeito

Municipal e Rozimira Pilares de Souza Moreira, contratada.

Prefeitura Municipal de Jaurú

EXTRATOS DE CONTRATOS DO MÊS DE ABRIL DE 2006.

Contrato n° 041/2006

Contratante – Prefeitura Municipal de Jauru

Contratada: Qualyti Consultoria (Rosangela Moura Silva - Consultoria).

Objeto – O objeto do presente contrato consiste em Serviços Técnicos Especializados em

assessoria continuada nas áreas previdenciária, econômica, na concessão de benefícios,

assessoria jurídica e locação de Software para gerenciamento de Regimes Próprios de

Previdência.

Vigência – 03/04/2006 a 29/12/2006.

Nº. Empenho 0014/2006.

Valor – 15.300,00 (Quinze Mil e Trezentos Reais)

Proc. Licitatório – Carta Convite nº. 015/2006.

Contrato n° 042/2006

Contratante – Prefeitura Municipal de Jauru

Contratada – Cristiano de Freitas Rebuli.

Objeto – Prestação de serviços de Assistência Técnica dos Computadores da

Prefeitura e de suas respectivas Secretarias.

Vigência – 03/04/2006 a 29/12/2006.

Valor – 7.920,00 (Sete Mil Novecentos e Vinte Reais)

Nº. Empenho 001214/2006

Proc. Licitatório – Isento de acordo com o Artigo 24, Inciso II da Lei 4.320/93.

Contrato n° 043/2006

Contratante – Prefeitura Municipal de Jauru

Contratada – M. R. A. Lima Supermercado.

Objeto – Aquisição de produtos de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para as

Secretarias Municipais.

Vigência – 07/04/2006 a 07/10/2006.

Valor – 2.848,45 (Dois Mil Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Cinco

Centavos)

Nº. Empenho 01280, 01281, 1371/2006.

Proc. Licitatório – Pregão nº. 003/2006.

Contrato n° 044/2006

Contratante – Prefeitura Municipal de Jauru

Contratada – R. F. de Oliveira Comércio – ME.

CONTRATO Nº127/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e a Srª

Renata Vasconcelos de Farias.OBJETO- Prestação de Serviços na Função Apoio Administrativo

Educacional-(Servente) , em substituição a Funcionária Neusa Maria Ritter Maueski que se

encontra afastada pelo prazo de 02 (dois) anos para tratar de assuntos de interesse particular,

conforme portaria 130/2006, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.VIGÊNCIA-

Prazo de duração 01/04/2006 até 31/12/2006.VALOR –R$ 440,00 (Quatrocentos e Quarenta

Reais).Assinam Damião Carlos de Lima,

contratadaPrefeito Municipal e Renata Vasconcelos de Farias, contratada.

CONTRATO Nº128/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e a Srª

Márcia Vanusa Tscha Silva, .OBJETO- Prestação de Serviços na Função de Professor – 25

horas junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.VIGÊNCIA- Prazo de duração 08/

05/2006 até 31/12/2006.VALOR – R$ 535,00 (Quinhentos e trinta e Cinco Reais).Assinam

Damião Carlos de Lima, Prefeito Municipal e Marcia Vanusa Tscha Silva, Contratada.

CONTRATO Nº129/2006: Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e o Srº

Fabio Junior da Cruz.OBJETO- Prestação de Serviços na Função Auxiliar Administrativo,

respondendo pelo Cadastro Único, junto à Secretaria de Assistência Social e Trabalho.

VIGÊNCIA- Prazo de duração 15/05/2006 até 31/12/2006.VALOR – R$ 480,00 (Quatrocentos e

Oitenta Reais).Assinam Damião Carlos de Lima, Prefeito Municipal e Fabio Junior da Cruz,

contratado.
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Modalidade e nº. de Procedimento Data de Homologação Objeto CNPJ/Identificação dos Participantes Vencedor Valor da Proposta
Vencedora.

CARTA CONVITE Nº. 019/2006. 02 DE MAIO DE 2006

Aquisição de 05 (cinco) Computadores e 03
Impressoras com as seguintes especificações:
Computador com processador Intel Pentiun 4 - 3.2GHZ,
Gabinete 04 Baias 400w ATX, placa mãe P4V800D-X,
DDR 400, Placa Som 4CH integrada, Placa rede 10/100
integrada, Placa vídeo 128MB FX 5.200 AGP, Memória
1.024MB DDR 400, HD 200GB 7.200RPM, Drive Floppy
Disk 1.44, cooler base de cobre original, Teclado ABNT-
2 OS-2, mouse 03 botões Scroll OS-2 Óptico, Caixa de
som 180W, monitor 17" Digital, Nobreak 700VA Trivolt.

02 Impressoras laser 1020
01 Impressora Matricial FX 880+

SSP TELEINFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ Nº. 07.644.620/0001-02

JUCINEI DA SILVA NAGLIAT - ME
CNPJ Nº. 06.144.545/0001-58

GUMAR TONELLI - ME
CNPJ Nº. 36.898.062/0001-00

SSP TELEINFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ Nº. 07.644.620/0001-02

JUCINEI DA SILVA NAGLIAT - ME
CNPJ Nº. 06.144.545/0001-58

18.730,00

19.135,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

EXTRATOS DAS LICITAÇÕES DO MÊS DE ABRIL DE 2006.

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, em Jauru – MT, 02 de Junho de 2006.

Objeto – Aquisição de produtos de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para as

Secretarias Municipais.

 Vigência – 07/04/2006 a 07/10/2006.

Valor – 7.858,71 (Sete Mil Oitocentos e cinqüenta e oito reais e setenta e um centavos).

Nº. Empenho 01295, 1296, 01297, 01298/2006.

Proc. Licitatório – Pregão nº. 003/2006.

Contrato n° 045/2006

Contratante – Prefeitura Municipal de Jauru

Contratada – Liga Desportiva Jauruense.

Objeto – Fornecer Arbitragens para todos os jogos a serem realizados no VII Campeonato

Amador de Futebol de Campo, perfazendo um total de 16 (dezesseis) rodadas no Estádio Municipal

Prefeito “Vicente José Lopes”, com toda responsabilidade da Contratada.

Vigência – 20/04/2006 a 09/06/2006.

Valor – 6.700,00 (Seis Mil e Setecentos Reais)

Nº. Empenho 01431/2006

Proc. Licitatório – Isento de acordo com o Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93.

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, em Jauru – MT, 02 de Junho

de 2006.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, as matérias deverão ser
encaminhadas à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizadas em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 051/2006.

Data: 31/05/2006

Súmula: Nomeia Conselheira Suplente do Conselho Municipal  de  Acompanhamento e Controle Social  do

FUNDEF e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, com fulcro no que dispõe o

§ 1º, do art. 2º, da Lei nº 067, de 22 de dezembro de 1998;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada para a função de Conselheira Suplente do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do FUNDEF deste município, indicada pelo segmento dos Professores e Diretores das Escolas

Públicas do Ensino Fundamental, a Srª. ROSE LÚCIA BREMBATTI AGAZZI, em substituição à Professora Maria

Egna Rodrigues da Silva, que renunciou à função de Conselheira Suplente pelo segmento acima referido.

Art. 2º - O mandato da Conselheira ora empossada durará até o término do mandato em curso do atual Conselho,

que expira em 09 de outubro de 2007.

Art. 3º - Com a alteração havida na forma do artigo primeiro desta Portaria, a composição do Conselho Municipal

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF é a seguinte:

Representante(s) da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

1. Srª. MARLETE INÊZ POZZATTO VIAN – Conselheira Titular;

2. Srª. CLEIDE DE SOUZA LOURENÇO DE LIMA – Conselheira Suplente.

Representante(s) dos Professores e dos Diretores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental:

1. Profª. ELENICE PINTO DE ÁVILA E SILVA – Conselheira Titular;

2. Profª. ROSE LÚCIA BREMBATTI AGAZZI – Conselheira Suplente.

Representante(s) dos Pais de Alunos:

1. Sr. LUIZ BARBIERI – Conselheiro Titular;

2. Srª. ROSELI SILVEIRA PEREIRA DA SILVA – Conselheira Suplente.

Representante(s) dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental:

1. Srª. MARIA CLEDENILDE ABREU SILVA – Conselheira Titular;

2. Sr. RAIMUNDO DE JESUS PEREIRA DA SILVA – Conselheiro Suplente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, 31 de maio de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2006.

Data: 01/06/2006.

Súmula: Concede  Licença  Prêmio  à  funcionária  que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais e observando o disposto no art. 82, seus parágrafos, incisos e alíneas, da Lei Complementar nº 005, de 05 de

maio de 2004 (Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária abaixo identificada;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à funcionária efetiva Srª. ZENILDE FERREIRA DOS

SANTOS – Merendeira, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, portadora do R.G. nº 1.304.343-

9 SSP/MT e do CPF nº 817.293.161-15, de 03 (três) meses, contados da data de expedição desta Portaria até 29 de

agosto de 2006, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de 01 de maio de 1999 a 30 de abril de 2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de junho de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2006.

Data: 01/06/2006.

Súmula: Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado em con-curso público e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais e amparado pelo disposto no inciso X, do Art. 69 da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do

art. 9º da Lei Complementar nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais);

Considerando o Concurso Público realizado em 06 de junho de 2004 para provimento efetivo de carreira;

Considerando também a Homologação do mencionado concurso;

Considerando ainda a existência de vaga nos Órgãos da Administração Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, CLEITON LUIZ BORGES DE SOUZA, portador do RG nº 1830433-8 SSP/

MT e CPF nº 016.756.851-50, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, vinculado à Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 01 de junho de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes   -  Nº 006/2006.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: Auto Posto Navegante Ltda.    -  CNPJ/MF nº 00.138.470/0001-16.

Objeto: Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes, sendo: 90.000 (noventa mil) litros de Óleo Diesel, 5.000

(cinco mil) litros de Gasolina comum e 20 (vinte) Baldes de Óleo Lubrificante tipo W40 para motores (balde de 20 litros),

a ser retirado na bomba de abastecimento, mediante requisições de acordo com as necessidades da Contratante,

durante o corrente exercício de 2006.

Preços Unitários: Óleo Diesel R$ 2,39 por litro; Gasolina Comum R$ 3,32 por litro, e Balde de Óleo Lubrificante

R$ 135,00 por unidade de      20 litros.

Valor Global: R$ 234.400,00 (duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais).

Cód. Dotação Orçamentária: Diversas dotações de diversas unidades orçamentárias que possuem veículos/

máquinas – elemento: 3390.30.00.00.00. – Material de Consumo.

Prazo: Durante o corrente exercício até 31/12/2006.

Data de assinatura:  01/06/2006.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Paulo Fukagawa –  pela Contratada.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2006

Objeto: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, sendo: 90.000 (noventa mil) litros de Óleo Diesel; 5.000 (cinco

mil) litros de Gasolina comum e 20 (vinte) Baldes c/ 20 lts. de Óleo Lubrificante tipo W40 para motores, para uso da frota

de veículos e máquinas rodoviárias da municipalidade, durante o exercício de 2006, a preços unitários praticados na

bomba de abastecimento, autorizados pelo órgão federal responsável pela regulamentação dos combustíveis.

Preços Unitários:

- Óleo Diesel - R$ 2,39 por litro;

- Gasolina Comum - R$ 3,32 por litro;

- Balde de Óleo Lubrificante - R$ 135,00 por unidade de 20 litros.

Valor Global: R$ 234.400,00 (duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais).

Proponente: AUTO POSTO NAVEGANTE LTDA.  -  CNPJ Nº 00.138.470/0001-16

Endereço: Rodovia MT-423, Km 01 – União do Sul – MT.

Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL.

Motivo da Dispensa de Licitação: Por não acudirem interessados às licitações anteriores: Tomada de Preços

nº 002/2006 e Tomada de Preços nº 003/2006.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993.

Decisão: RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação nº 04/2006.

Gabinete do Prefeito, União do Sul, MT, 31 de maio de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


